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Mister Chairperson,
Distinguished Members of the Committee on Enforced Disappearances,
Allow me at the outset to recognize the important work of the Committee in helping States Parties to fulfil their obligations to prevent enforced disappearances, to search for victims, and to bring perpetrators to justice.
Today’s constructive dialogue on the initial report by Brazil is of particular importance to my country. It is not only Brazil’s first dialogue with the Committee. It is also our first dialogue with a UN treaty body in almost six years.
During her address to the Human Rights Council, in February 2019, our Minister of Women, Family and Human Rights, H.E. Ms. Damares Alves, announced a commitment to submit all of Brazil’s pending reports to the treaty bodies.
In June 2019, our national report to this Committee was the first to be present in line with that commitment.
Since then, Brazil also submitted its updated core document and periodic reports to other five Committees.
Brazil’s effort to present its pending reports stems not only from the duty to implement our international obligations in a timely manner. It also reflects the great importance we attach to the dialogue with treaty bodies as a means to better promote and protect human rights.
Mister Chairperson,
Distinguished Members of the Committee,
The delegation of Brazil is ready to provide, with a constructive spirit, all clarifications and answers the Committee may seek regarding the implementation of the Convention.
We look forward to a fruitful dialogue today and tomorrow, as well as to the concluding observations of the Committee. This process will be of great value in our national efforts to address the scourge of enforced disappearances.
The importance of this dialogue to Brazil is also evidenced by the high-level delegation we bring before the Committee today, which includes numerous officials from the Ministry of Women, Family and Human Rights; the Ministry of Justice and Public Security; and the Ministry of Foreign Affairs.
Among them, allow me to recognize the National Secretary for Global Protection, Ms. Mariana de Sousa Machado Neris, to whom I give the floor.
Thank you very much.


Statement by Ms. Mariana de Sousa Machado Neris, National Secretary for Global Protection of the Ministry of Women, Family and Human Rights

Senhor Presidente do Comitê sobre Desaparecimentos Forçados,
Senhores Relatores para o Brasil,
Senhores Membros do Comitê,
Senhoras e Senhores,
Gostaria de expressar, inicialmente, em nome do Governo brasileiro, a satisfação de poder apresentar, no âmbito do Diálogo Construtivo entre o Brasil e o Comitê sobre Desaparecimentos Forçados, o I Relatório do Estado Brasileiro à Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado. Como membro-fundador da ONU, o Brasil aprecia os avanços da institucionalização de temáticas afetas aos Direitos Humanos no plano internacional, como é o caso do combate aos desaparecimentos forçados.
Senhor Presidente,
Inicialmente, permita-me mencionar, contudo, a profunda preocupação do Governo brasileiro com os rumos recentes de determinadas discussões sobre Direitos Humanos a nível local e global. De modo especial, causa extrema inquietação ao povo e ao Governo do Brasil a tentativa de relativizar o Direito à Vida, o primeiro e mais importante entre todos os Direitos Humanos.
No momento em que o direito à própria existência é, em alguns países, posto em cheque mediante o uso de retórica distorcida que instrumentaliza os próprios Direitos Humanos como justificativa para o assassínio de bebês por nascer, o Brasil reitera sua vocação de defensor intransigente do Direito à Vida desde a concepção. O povo brasileiro sempre estará ao lado da Vida e da Liberdade, não importa quão difíceis sejam os obstáculos que vivemos. Urge retornarmos ao texto da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que deve ser vista como uma verdadeira "constituição universal” a guiar-nos no caminho do Bem Comum.
Recordo, ainda, a prevalência do Direito à Vida nas inúmeras convenções internacionais sobre o tema. A Declaração de 1948 cita especificamente o Direito a Vida em seu artigo 3o. Já a Convenção Americana de Direitos Humanos menciona, em seu artigo 4, que tal Direito é válido desde a concepção. Por fim, a Declaração Universal dos Direitos da Criança menciona especificamente "a proteção legal apropriada antes do nascimento”.
Senhor Presidente,
O Brasil, como País em que a Democracia vige em sua plenitude, tem, na defesa dos Direitos Humanos, um dos pilares da própria formação da sociedade e do Estado. Os direitos fundamentais de todo indivíduo estão consagrados em nossa Constituição Federal como cláusulas pétreas, não passíveis, portanto, de revogação. Nesse sentido, toda a estrutura institucional brasileira é voltada à proteção dos Direitos Humanos, inclusive no que concerne ao combate aos desaparecimentos forçados.
A este respeito, lembro que o delito de desaparecimento forçado, tal como descrito na Convenção, está em vias de ser inserido no ordenamento jurídico brasileiro, por meio do Projeto de Lei nº 6240/2013. Tenho o prazer de informar que o referido Projeto já foi aprovado pelo Senado Federal e está em vias de aprovação pela Câmara dos Deputados, após o que se tornará lei, mediante sanção presidencial.
A noção de desaparecimento forçado atenta contra a própria essência do Estado brasileiro, pois prevê a participação de agente estatal ou paraestatal em ação de ocultação de um ser humano. O Estado brasileiro existe exatamente para o fim contrário: para proteger os indivíduos de crimes e para fazer valer seus direitos fundamentais, inscritos em nossa Constituição e nos tratados de que o Brasil é parte.
Atualmente, o desaparecimento forçado é criminalizado no Brasil sob a forma de sequestro, homicídio doloso, ocultação de cadáver, tráfico de pessoas, tortura e arrebatamento de preso (no caso de indivíduos privados de liberdade). Eventual cooperação entre indivíduos para o fim de desaparecer a outrem é penalizada sob a forma dos crimes de "associação criminosa" ou de "constituição de milícia privada".
Senhor Presidente,
Embora o Brasil ainda não disponha de estatísticas integradas em nível federal sobre desaparecimentos forçados, informo que está em processo de implementação o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, que tratará de todas as possíveis formas de desaparecimento, inclusive os forçados. Lembro que já existe o Sistema Nacional de Localização e Identificação de Desaparecidos, operado pelo Ministério Público e que integrará o Cadastro Nacional.
O Cadastro foi criado pela Lei 13.812, de 2019, já no Governo do Presidente Jair Bolsonaro. Essa Lei estabeleceu também a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, a primeira iniciativa de coordenação nacional de ações de combate ao desaparecimento de pessoas de nossa história. No âmbito dessa Política, já foram realizadas duas reuniões de seu Comitê Gestor e criados 16 Grupos de Trabalho, responsáveis por regulamentar ações estatais em áreas tão distintas quanto a investigação e a identificação de desaparecidos; o atendimento psicossocial e jurídico a familiares e vítimas de desaparecimento; o combate contra o sub-registro de pessoas, tanto civil quanto criminal; a capacitação de agentes públicos e a educação em Direitos Humanos na área específica de desaparecimentos; o estabelecimento de protocolos contra a adoção de crianças raptadas ou traficadas; e o combate ao tráfico de pessoas, entre outros temas.
A respeito do SINALID, lembro que tal Sistema foi criado há cerca de uma década e é administrado pelo Conselho Nacional do Ministério Púbico em consórcio com os Ministérios Públicos dos Estados da Federação. A iniciativa é a mais avançada, no Brasil, em termos de consolidação de dados sobre desaparecimentos e, especialmente, em ternos de soluções de casos. Mais de 10 mil desaparecimentos já foram solucionados pelo trabalho árduo dos promotores estaduais e de suas equipes, sempre muito voltadas à defesa dos Direitos Humanos.
Acrescento que o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos lançará, em algumas semanas, um aplicativo de registro de desaparecimentos, o SOS Desaparecidos; um canal específico para a recepção de denúncias de desaparecimentos; e, em 2022, em parceria com outras instituições públicas, lançaremos o alerta nacional de propagação de informações sobre desaparecimentos de pessoas, ao estilo do “Amber Alert" norte-americano.
O Governo brasileiro tem dedicado importantes recursos humanos e materiais para a causa da Busca de Pessoas Desaparecidas. E é assim mesmo que a consideramos: como uma causa, que deve ser tratada com toda a atenção e carinho por parte do Estado, algo que não ocorria até recentemente, ressalvadas iniciativas pontuais. Embora seja impossível compartilhar de fato a dor de quem tem um filho desaparecido, por exemplo, o Brasil está unido para responder a esta chaga social profunda, que conta com todo o apoio do senhor Presidente da República e dos outros Poderes e instituições afetas ao tema.
Senhor Presidente,
A situação atual de emergência sanitária em decorrência da pandemia de COVID-19 tornou ainda mais urgente a proteção de pessoas vulneráveis. Nesse sentido, esclareço que, no Brasil, o Governo Federal não aplicou qualquer restrição de liberdades constitucionais não relacionadas à pandemia em si. O acesso à justiça e aos demais direitos de familiares de desaparecidos não foi restringido. A Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos pôs à disposição dos cidadãos múltiplos meios de reclamar a proteção do Estado. Para facilitar o acesso aos mecanismos de denúncia de violações, foram criados um aplicativo e um sítio eletrônico. Também foi dado acesso a denúncias por WhatsApp, Telegram e Twitter.
Senhor Presidente,
Uma das principais preocupações da Convenção refere-se à efetiva responsabilização de agentes do Estado em casos de desaparecimentos forçados. Nesse sentido, deve-se recordar que o Brasil utiliza o sistema penal acusatório, em que há clara separação entre acusador e julgador. Nesse sentido, o Ministério Público brasileiro tem total independência para investigar e acusar. Do mesmo modo, o Poder Judiciário é também integralmente independente. Cada juiz julga de acordo com a Lei e com sua consciência. Caso algum agente público seja envolvido em caso de desaparecimento, há, portanto, instituições independentes para conduzir o caso. Em resumo, e reiterando o que já foi dito na "List of Issues", as garantias de que a investigação e o processo serão conduzidos de maneira independente estão calcadas na própria independência funcional do Judiciário e do Ministério Público brasileiros.
No âmbito administrativo, há, ainda, diversas instâncias correcionais - mesmo para o Ministério Público e para o Poder Judiciário. Os envolvidos não participam das investigações, e a Polícia Científica tem substancial autonomia para conduzir a análise das provas. Vale lembrar que a esfera penal é independente da esfera administrativa, de modo que, mesmo na hipótese improvável de haver qualquer tipo de interferência por parte de um acusado no âmbito administrativo, o Ministério Público seguirá apto a processar o indivíduo no âmbito penal.
Senhor Presidente,
Quero remeter-me, agora, aos possíveis desdobramentos internacionais dos temas tratados pela Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado. Em relação especificamente à designação do referido crime como de lesa-humanidade, recordo que o Brasil é signatário do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional (TPI). Como o Estatuto do TPI trata como crime contra a humanidade o desaparecimento forçado "quando cometido no quadro de um ataque, generalizado ou sistemático, contra qualquer população civil", do mesmo modo o trata o ordenamento jurídico brasileiro.
Quanto a extradições, informo que, também em atenção ao Estatuto do TPI, o Brasil permite que sejam extraditadas pessoas acusadas de desaparecimento forçado em sua variante de crime contra a humanidade.
Já a Lei da Migração brasileira indica que não se concederá asilo a quem tenha cometido tais crimes. Protege, contudo, indivíduos cuja extradição tenha sido requerida por motivos políticos. Tampouco haverá extradição, repatriação ou deportação quando subsistirem razões para acreditar que a medida poderá colocar em risco a vida ou a integridade pessoal do indivíduo.
Por fim, Senhor Presidente, convido os senhores Membros do Comitê sobre Desaparecimentos Forçados a atentar para a extraordinária abrangência do art. 5º da Constituição Brasileira, citado inúmeras vezes no Relatório e no qual estão inseridas a maior parte das liberdades e garantias fundamentais previstas em nossa Constituição. O extenso rol protetivo é sinal inequívoco do compromisso brasileiro com os Direitos Humanos.
Com essas palavras, colocamo-nos à disposição do Comitê, hoje e amanhã, para ouvir atentamente suas considerações e responder, o mais detalhadamente possível, às questões que vierem a ser colocadas.
Muito obrigada pela atenção.
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